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Relatoria: Vereadora Regina Célia Daniel Ramos - Regininha

I- EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA EM EXAME

A presente propositura, de autoria do Poder Executivo, que “Institui o Projeto Guardiã Maria da Penha no 

âmbito do Município de Pindamonhangaba e dá outras providências”, encontra-se nesta Comissão com a  

finalidade de que seja elaborado parecer sobre a matéria.

II- PARECER JURÍDICO

A Procuradoria Jurídica da Casa no Parecer n° 427/2023, manifestou-se não vislumbrando impedimento à 

aprovação, assim destacando:

“A Instituição de Programas/Projetos no âmbito do município é matéria inserta na competência 

do Poder Executivo:

(…)

Segundo  levantamento  pelas  Secretarias  envolvidas  não  haverá  impacto  orçamentário  e  a 

declaração do ordenador de despesa, afirma que o aumento da despesa que se pretende fazer, 

tem adequação orçamentária com a Lei Orçamentária Anual – LOA e as peças Plano Plurianual 

– PPA e a Lei de Diretrizes Orçamentárias serão adequadas de forma que fiquem compatíveis, 

não afetando as Metas de Resultado Fiscal definidos na LDO.”.

III- CONCLUSÃO DA RELATORIA

Após  estudo  do  projeto,  esta  Relatoria  observa  que  a  propositura  se  encontra,  salvo  melhor  juízo, 

revestida de constitucionalidade e legalidade, nada obstando sua tramitação.
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Pindamonhangaba, data da assinatura eletrônica.

Vereadora Regina Célia Daniel Santos - Regininha

Relatora

IV- DECISÃO DA COMISSÃO

Os  Vereadores  componentes  desta  Comissão  que  abaixo  assinam,  acolhem  integralmente  o  parecer  

exarado pela Relatora.

Pindamonhangaba, data da assinatura eletrônica.

Vereador Herivelto dos Santos Moraes – Herivelto Vela

Presidente

Vereador Júlio César Carneiro de Souza – Julinho Car

Membro
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